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PROJETO DE LEI N° 45/2020

AUTORIA: EDOEL ROCHA

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E SEGURANÇA
PÚBLICA.

RELATOR: Vereador Prof. Cícero

Tramita nesta Comissão Permanente de Saúde, Educação e Segurança

Pública, o PROJETO DE LEI N° 45/2020 que "DENOMINA OS LOGRADOUROS DO

CTI - CENTRO TECNOLÓGICO E INDUSTRIAL DE CAMPO MOURÃO".

RELATÓRIO

A Presidente da Comissão Permanente de Saúde, Educação e Segurança

Pública, no uso das atribuições, que confere o Artigo 51, inciso VI do Regimento

Interno, indica o Vereador que abaixo subscreve como Relator do expediente em
epígrafe.

VOTO DA RELA TORIA:

Conforme preconiza o Artigo 43-6, incisos I e VII do Regimento Interno desta

Casa de Leis, o presente Projeto de Lei foi encaminhado a esta Relatoria.

Na justificativa ao Projeto de Lei n045/2020, o autor menciona que "O

presente Projeto de Lei pretende denominar os logradouros públicos do CTI - Centro

Tecnológico e industrial de Campo Mourão - Paraná, com nomes de ilustres

personalidades que marcaram a história de Campo Mourão, regularizando por meio de
lei".

O presente Projeto de Lei vem acrescido de pareceres jurídicos favoráveis,

manifestados no Parecer Jurídico N° 449/2020 e no Parecer Jurídico N° 478/2020, cada

qual expondo as devidas ressalvas necessárias de acordo com cada momento do

andamento do processo deste Projeto de Lei N° 45/2020.

O Projeto traz ainda pareceres favoráveis das comissões permanentes de

Méritos Temáticos e de Legislação e Redação
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Em análise, crendo não haver óbice e, considerando importante que os

nomes de pessoas ilustres da histórica de nosso município possam ser lembrados para

gerações futuras, contribuindo assim para o processo educacional de nossas crianças e

munícipes em geral, manifesto VOTO FAVORÁVEL à tramitação do PROJETO DE LEI

N° 45/2020.

SALA DE REUNiÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, ESTADO
DO PARANÁ, E~I DEZEMBRODE 2020.

~ero
Relator
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PROJETO DE LEI N° 45/2020

VOTOS DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E
SEGURANÇA PÚBLICA.

A Vereadora-Presidente Elvira Schen se manifesta, aos termos do Parecer:

[1SJ Favorável

DContrário

DAusente

Assinatura:

o Vereador-Membro Edilson Martins se manifesta, aos termos do Parecer:

[2SlFavorável
DContrário

Assinatura:

DAusente

'"

SALA DE REUNiÕES DO PODER LEGISLATIVO DE J\MPO MOURÃO, ESTADO
DO PARANÁ, EM 11 DE DEZEMB O DE 2020.


